
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.144-A, DE 2025 
(Do Sr. Amom Mandel) 

 
Altera a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, para prever a 
integração do seguro-desemprego do pescador artesanal com programas 
de qualificação profissional e diversificação de renda durante o período 
de defeso; tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. RAIMUNDO COSTA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
TRABALHO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2025

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Altera  a  Lei  nº  10.779,  de  25  de

novembro de 2003, para prever a integração

do  seguro-desemprego  do  pescador

artesanal  com  programas  de  qualificação

profissional  e  diversificação  de  renda

durante o período de defeso.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 2º-A:

“Art.  2º-A.  Durante  o  período de percepção do seguro-desemprego do

pescador  artesanal,  o  Poder  Executivo  poderá  promover  a  integração

institucional  do  benefício  com  programas  públicos  de  qualificação

profissional, capacitação técnica e incentivo à diversificação de fontes de

renda, destinados aos beneficiários do seguro-defeso.

§ 1º As ações de que trata o caput poderão compreender, entre outras

iniciativas:

I – cursos de formação inicial, continuada ou de qualificação profissional;

___________________________________________________________________________
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

II  –  atividades  de  educação  ambiental  e  de  gestão  sustentável  dos

recursos pesqueiros;

III  –  capacitação  para  o  exercício  de  atividades  econômicas

complementares ou alternativas à pesca, inclusive aquicultura de baixo

impacto, turismo de base comunitária, economia solidária e artesanato;

IV  –  orientação  técnica  para  acesso  a  políticas  públicas  de  fomento

produtivo e inclusão socioeconômica.

§  2º  A  participação  do  pescador  artesanal  nas  ações  previstas  neste

artigo terá caráter facultativo, não constituindo requisito, condicionante ou

critério  para  a  concessão,  manutenção  ou  renovação  do  seguro-

desemprego.

§ 3º A implementação das ações previstas neste artigo dar-se-á por meio

de coordenação e cooperação federativa entre a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios, observada a disponibilidade orçamentária

e financeira e a legislação aplicável.” (NR) 

Art.  2º Esta  Lei  entra  em  vigor  120  (cento  e  vinte  dias)  após  sua

publicação.

___________________________________________________________________________
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JUSTIFICAÇÃO

O  seguro-desemprego  do  pescador  artesanal,  instituído  pela  Lei  nº

10.779, de 2003, constitui relevante mecanismo de proteção social, assegurando renda

mínima ao trabalhador durante o período de defeso, quando a atividade pesqueira é

legalmente interrompida para preservação dos estoques naturais.

Embora cumpra função essencial, o modelo atualmente vigente limita-se à

transferência de renda, sem explorar o potencial  estruturante desse período para o

fortalecimento da autonomia econômica do pescador.

A presente proposição promove o aperfeiçoamento da política pública, ao

prever  a  integração  institucional  do  seguro-defeso  com  programas  de  qualificação

profissional  e  diversificação  produtiva,  transformando  o  período  de  paralisação  da

pesca em oportunidade de formação, capacitação e planejamento econômico. 

Trata-se  de  abordagem  moderna  e  alinhada  às  melhores  práticas  de

políticas  sociais,  que  conjugam  proteção  ao  trabalhador  com  estímulo  à  inclusão

produtiva.

A  proposta  encontra  fundamento  no  art.  7º,  inciso  II,  da  Constituição

Federal,  que  assegura  proteção  ao  trabalhador  em  situação  de  desemprego

involuntário,  bem  como  nos  princípios  da  dignidade  da  pessoa  humana  e  da

valorização do trabalho. 

___________________________________________________________________________
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Ademais, contribui para os objetivos constitucionais de desenvolvimento

sustentável e redução das desigualdades sociais, ao estimular alternativas de renda

compatíveis com a conservação ambiental.

A adoção de redação autorizativa, facultativa e cooperativa preserva o

direito ao benefício,  evita qualquer forma de condicionamento indevido e respeita o

pacto federativo. 

Do mesmo modo, a opção por mecanismos de integração e coordenação

de  políticas  já  existentes  afasta  a  criação  de  despesa  obrigatória  automática,  em

consonância com a responsabilidade fiscal.

Assim, ao agregar dimensão formativa e emancipatória ao seguro-defeso,

a proposição fortalece a resiliência econômica das comunidades pesqueiras, reduz a

pressão sobre os recursos naturais e qualifica a política pública, motivo pelo qual se

submete à apreciação do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado AMOM MANDEL

(CIDADANIA/AM)

___________________________________________________________________________
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

NORMA CITADA  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARTES 
ALTERADAS  

LEI Nº 10.779, DE 25 
DE  
NOVEMBRO DE 2003  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200311-
25;10779   

Art. 2º-A  

 
  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2003-11-25;10779
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2003-11-25;10779
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2003-11-25;10779
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2003-11-25;10779
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2003-11-25;10779
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2003-11-25;10779
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.144, DE 2025

Altera  a  Lei  nº  10.779,  de  25  de
novembro de 2003, para prever a integração
do  seguro-desemprego  do  pescador
artesanal  com  programas  de  qualificação
profissional  e  diversificação  de  renda
durante o período de defeso.

Autor: Deputado AMOM MANDEL

Relator: Deputado RAIMUNDO COSTA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 7.144, de 2025, de autoria do Deputado

Amom Mandel, tem por objeto alterar a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de

2003, que dispõe sobre o seguro-desemprego do pescador artesanal durante o

período de defeso, com o propósito de integrar esse benefício a programas

públicos  de  qualificação  profissional,  capacitação  técnica  e  incentivo  à

diversificação de fontes de renda.

A proposição acrescenta o art. 2º-A à Lei nº 10.779, de 2003,

autorizando o Poder Executivo a promover a integração institucional do seguro-

defeso com programas voltados ao desenvolvimento  das competências  dos

beneficiários durante  o período em que a atividade pesqueira é legalmente

suspensa para preservação dos estoques naturais.

As ações previstas no novo dispositivo compreendem: cursos

de formação inicial,  continuada ou de qualificação profissional; atividades de

educação  ambiental  e  de  gestão  sustentável  dos  recursos  pesqueiros;

capacitação  para  atividades  econômicas  complementares  ou  alternativas  à *C
D2
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pesca,  inclusive aquicultura de baixo impacto,  turismo de base comunitária,

economia solidária e artesanato; e orientação técnica para acesso a políticas

públicas de fomento produtivo e inclusão socioeconômica.

O  texto  assegura  o  caráter  facultativo  da  participação  nas

ações,  vedando  expressamente  que  a  adesão  constitua  requisito,

condicionante  ou  critério  para  a  concessão,  manutenção  ou  renovação  do

seguro-desemprego. A implementação das medidas é remetida à cooperação

federativa  entre  os  entes  da  Federação,  condicionada  à  disponibilidade

orçamentária e financeira.

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II, e o art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

O projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural;  de  Trabalho;  de  Finanças  e

Tributação (art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54,

RICD). 

Encerrado  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento

e Desenvolvimento Rural analisar o mérito do Projeto de Lei nº 7.144, de 2025,

de autoria do nobre Deputado Amom Mandel, que tem por finalidade integrar o

seguro-desemprego  do  pescador  artesanal  a  programas  de  qualificação

profissional e diversificação de renda durante o período de defeso.

A  iniciativa  reveste-se  de  inegável  relevância  social  e  de

política  pública.  O  seguro-defeso,  instituído  pela  Lei  nº  10.779,  de  2003,

constitui relevante mecanismo de proteção social às comunidades pesqueiras,

assegurando  renda  mínima  durante  os  períodos  de  interdição  da  atividade *C
D2
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extrativista para fins de preservação dos estoques naturais. Não obstante sua

importância, o modelo vigente limita-se à transferência de renda, sem explorar

o  potencial  transformador  desse  período  de  paralisação  compulsória  como

oportunidade de formação, capacitação e planejamento econômico.

A proposição promove um salto  qualitativo na concepção da

política  pública  ao agregar  dimensão  formativa  e  emancipatória  ao  seguro-

defeso, transformando um período de inatividade forçada em oportunidade de

fortalecimento da autonomia  econômica do pescador  artesanal.  Trata-se  de

abordagem  alinhada  às  melhores  práticas  de  políticas  sociais  ativas,  que

conjugam proteção ao trabalhador com estímulo à inclusão produtiva.

Merece  especial  destaque  a  preocupação  do  autor  em

preservar  a  natureza  protetiva  do  benefício:  a  participação  nas  ações  de

qualificação tem caráter estritamente facultativo, vedando-se qualquer forma de

condicionamento à concessão ou manutenção do seguro-defeso. Trata-se de

escolha técnico-normativa acertada, que evita o risco de descaracterização do

benefício previdenciário e respeita a autonomia do trabalhador.

Entendemos,  contudo,  ser  necessário  apresentar  substitutivo

com dois objetivos: primeiro, aprimorar tecnicamente o texto original para maior

clareza  e  precisão  normativa,  sem  alterar  o  mérito  da  proposta;  segundo,

aproveitar a oportunidade para introduzir modificação complementar na própria

Lei nº 10.779, de 2003, que aperfeiçoa o tratamento da hipótese de exercício

de trabalho temporário durante o período de defeso.

Nesse sentido, propõe-se a alteração de dispositivo da atual

legislação que disciplina as causas de cessação do seguro-desemprego do

pescador artesanal. A redação atual veda o benefício quando o pescador está

exercendo atividade remunerada. 

O  substitutivo  propõe  excetuar  expressamente  o  trabalho

temporário com remuneração não superior a um salário mínimo mensal durante

o  período  de  defeso,  reconhecendo  a  realidade  social  das  comunidades

pesqueiras, em que o pescador artesanal frequentemente complementa sua

renda com atividades sazonais e de baixa remuneração sem que isso implique

abandono da atividade pesqueira como sustento principal. *C
D2
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A exceção proposta é limitada, precisa e proporcional:  exige

que  se  trate  de  trabalho  temporário  e  que  a  remuneração  não  supere  um

salário  mínimo  mensal,  o  que  impede  o  uso  indevido  do  benefício  por

trabalhadores que, na prática, tenham se desvinculado da atividade pesqueira

artesanal.

Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei

nº 7.144, de 2025, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado RAIMUNDO COSTA
Relator

2026-4839

*C
D2
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.144, DE 2025

Altera  a  Lei  nº  10.779,  de  25  de
novembro de 2003, para integrar o seguro-
desemprego  do  pescador  artesanal  a
programas  de  qualificação  profissional  e
diversificação de renda durante o período de
defeso  e  para  permitir  a  cumulação  do
benefício  com  trabalho  temporário  de
remuneração não superior a 1 (um) salário-
mínimo mensal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de

2003, para integrar o seguro-desemprego do pescador artesanal a programas

de  qualificação profissional  e  diversificação  de renda durante  o  período de

defeso e para permitir a cumulação do benefício com trabalho temporário de

remuneração não superior a 1 (um) salário-mínimo mensal.

Art. 2º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .........................................................................................

§ 2º...............................................................................................

III
- ................................................................................................

c)  que  não  dispõe  de  outra  fonte  de  renda  diversa  da
decorrente da atividade pesqueira, exceto quando se tratar de
trabalho  temporário  durante  o  período  de  defeso,  com
remuneração não superior a 1 (um) salário-mínimo mensal, nos
termos do regulamento.

............................................................................................” (NR)

“Art.  2º-A.  Durante  o  período  de  percepção  do  seguro-
desemprego do pescador artesanal, o Poder Executivo poderá *C
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promover  a  integração  institucional  do  benefício  com
programas  públicos  de  qualificação  profissional,  capacitação
técnica  e  incentivo  à  diversificação  de  fontes  de  renda,
destinados aos beneficiários do seguro-defeso.

§ 1º As ações de que trata o caput poderão compreender, entre
outras iniciativas:

I – cursos de formação inicial,  continuada ou de qualificação
profissional;

II – atividades de educação ambiental e de gestão sustentável
dos recursos pesqueiros;

III  –  capacitação  para  o  exercício  de atividades  econômicas
complementares ou alternativas à pesca, inclusive aquicultura
de  baixo  impacto,  turismo  de  base  comunitária,  economia
solidária e artesanato;

IV  –  orientação  técnica  para  acesso  a  políticas  públicas  de
fomento produtivo e inclusão socioeconômica.

§ 2º A participação do pescador artesanal nas ações previstas
neste artigo terá caráter facultativo, não constituindo requisito,
condicionante  ou  critério  para  a  concessão,  manutenção  ou
renovação do seguro-desemprego.

§ 3º A implementação das ações previstas neste artigo dar-se-
á por meio de coordenação e cooperação federativa entre a
União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios,
observada  a  disponibilidade  orçamentária  e  financeira,  nos
termos do regulamento.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e

vinte) dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado RAIMUNDO COSTA
Relator

2026-4839
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL

PROJETO DE LEI Nº 7.144, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante
votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 7.144/2025, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Raimundo Costa.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Luiz Nishimori - Presidente, Rodrigo da Zaeli, Sidney Leite e Afonso
Hamm - Vice-Presidentes, Adilson Barroso, Albuquerque, Alexandre
Guimarães, Ana Paula Leão, Cabo Gilberto Silva, Coronel Fernanda, Cristiane
Lopes, Daniel Agrobom, Dilceu Sperafico, Dilvanda Faro, Dr Flávio, Eli
Borges, Emidinho Madeira, Evair Vieira de Melo, Heitor Schuch, Leandre,
Luciano Amaral, Lucio Mosquini, Márcio Honaiser, Marcon, Marussa Boldrin,
Paulo Litro, Pezenti, Raimundo Costa, Roberta Roma, Samuel Viana, Valmir
Assunção, Vicentinho Júnior, Zé Silva, Zezinho Barbary, Adriano do Baldy,
Alberto Fraga, Alceu Moreira, Aureo Ribeiro, Bohn Gass, Coronel
Chrisóstomo, Coronel Meira, Dagoberto Nogueira, Domingos Sávio, Duda
Ramos, General Girão, Hugo Leal, João Maia, José Medeiros, Murillo Gouvea,
Murilo Galdino, Nelson Barbudo, Padre João, Pedro Westphalen, Rafael
Simoes, Roberto Duarte, Rodolfo Nogueira, Rosângela Reis, Thiago Flores,
Tião Medeiros e Zucco.

Sala da Comissão, em .27 de maio de 2026
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Deputado LUIZ NISHIMORI
Presidente
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57ª Legislatura – 4ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI Nº 7.144, DE 2025

                      
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 10.779, de 25 de novembro
de 2003, para integrar o seguro-desemprego
do  pescador  artesanal  a  programas  de
qualificação profissional  e  diversificação de
renda durante o período de defeso e para
permitir  a  cumulação  do  benefício  com
trabalho  temporário  de  remuneração  não
superior a 1 (um) salário-mínimo mensal. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de

2003, para integrar o seguro-desemprego do pescador artesanal a programas

de  qualificação profissional  e  diversificação  de renda durante  o  período de

defeso e para permitir a cumulação do benefício com trabalho temporário de

remuneração não superior a 1 (um) salário-mínimo mensal.

Art. 2º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .........................................................................................

§ 2º...............................................................................................

III
- ................................................................................................

c)  que  não  dispõe  de  outra  fonte  de  renda  diversa  da
decorrente da atividade pesqueira, exceto quando se tratar de
trabalho  temporário  durante  o  período  de  defeso,  com
remuneração não superior a 1 (um) salário-mínimo mensal, nos
termos do regulamento.

............................................................................................” (NR)
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“Art.  2º-A.  Durante  o  período  de  percepção  do  seguro-
desemprego do pescador artesanal, o Poder Executivo poderá
promover  a  integração  institucional  do  benefício  com
programas  públicos  de  qualificação  profissional,  capacitação
técnica  e  incentivo  à  diversificação  de  fontes  de  renda,
destinados aos beneficiários do seguro-defeso.

§ 1º As ações de que trata o caput poderão compreender, entre
outras iniciativas:

I – cursos de formação inicial,  continuada ou de qualificação
profissional;

II – atividades de educação ambiental e de gestão sustentável
dos recursos pesqueiros;

III  –  capacitação  para  o  exercício  de atividades  econômicas
complementares ou alternativas à pesca, inclusive aquicultura
de  baixo  impacto,  turismo  de  base  comunitária,  economia
solidária e artesanato;

IV  –  orientação  técnica  para  acesso  a  políticas  públicas  de
fomento produtivo e inclusão socioeconômica.

§ 2º A participação do pescador artesanal nas ações previstas
neste artigo terá caráter facultativo, não constituindo requisito,
condicionante  ou  critério  para  a  concessão,  manutenção  ou
renovação do seguro-desemprego.

§ 3º A implementação das ações previstas neste artigo dar-se-
á por meio de coordenação e cooperação federativa entre a
União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios,
observada  a  disponibilidade  orçamentária  e  financeira,  nos
termos do regulamento.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e

vinte) dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2026.

Deputado LUIZ NISHIMORI
Presidente
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